
EMENDA Nº 11 – CCJ 

Substitua-se a expressão “dessa lei” por “desta Lei”, a 

preposição “na” pela preposição “da” e aplique-se a próclise na forma 

verbal conjugada “caracteriza-se”, no art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 

330, de 2011. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 


